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Terça-feira, 05  de Maio de 2026

Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA nº 284/2026

Revoga Licença sem Vencimentos para acompanhamento de cônjuge ao servidor que 
especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00098.003283.2026-57.

CONSIDERANDO o que dispõe o §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a concessão de Licença sem Vencimentos para acompanhamento de 
cônjuge da servidora Vanessa Félix da Cruz, ocupante de cargo efetivo de Acompanhante, 
matrícula nº 38728, conforme despacho nº 589/2026, nos autos do Processo 
nº 00098.003283.2026-57.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do primeiro dia útil após a data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 30 de abril de2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA nº 285/2026

Revoga Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao servidor 
que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00067.001053.2026-11.

CONSIDERANDO o que dispõe o §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a concessão de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 

particulares da servidora Priscila Cristina Bedim Jana, ocupante de cargo efetivo 
de Médico II – 24H, matrícula nº 28612, conforme despacho nº 584/2026, nos autos do 
Processo nº 00067. 001053.2026-11.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do primeiro dia útil após a data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 30 de abril de2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA nº 286/2026

Revoga Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao servidor 
que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00067.000793.2026-30.

CONSIDERANDO o que dispõe o §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a concessão de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 
particulares da servidora Silvana Candida da Costa Raposo, ocupante de cargo efetivo 
de Médico II – 24H, matrícula nº 23595, conforme despacho nº 583/2026, nos autos do 
Processo nº 00067.000793.2026-30.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do primeiro dia útil após a data de publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 30 de abril de2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 287/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo eletrônico nº 
00098.003174.2026-30, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Inspetor de 
Alunos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula 
nº 39275, Manoel Pedro Rangel Neto, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data 
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de abril de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2024.204.002222-6-PA MANUELLA SOARES NUNES FREITAS 141/2026

05/05/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.001713.2026-04 Rafael Antunes de Sá 272/2026

00098.002473.2026-57 Alexandre Garcia Neves 449/2026

00098.002387.2026-44 Diane Felix da Silva Lopes 551/2026

00067.000793.2026-30 Silvana Candido da Costa Raposo 583/2026

00067.001053.2026-11 Priscila Cristina Bedim Jana 584/2026

00044.000165.2026-12 Mariaht Fernanda Barreto Monteiro 585/2026

00098.003283.2026-57 Vanessa Félix da Cruz 589/2026

00098.003174.2026-30 Manoel Pedro Rangel Neto 599/2026

04/05/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

EDITAL 041/SAR/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo de 
15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° Inscrição Municipal Razão Social

01 155324 AJC CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

02 155337 ARLINDO BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

03 155328 EA ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA

04 155339 GICOVATE ARAUJO CONSULTORIA LTDA

05 155330 INSTITUTO PROFISSIONAL LAURA VICUNHA

06 155336 LORENNA FERNANDES BATISTA BORGES

07 155333 LPSAT OFFSHORE LTDA

08 155335 MARIANA RAMOS SUCENA WITKA

09 155338 UNINORTH AGRO E NEGOCIOS LTDA

10 155327 W G MARTINS LTDA

Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2026.

Araceli Reis Ribeiro
Diretora de Fiscalização Tributária

Matrícula: 41.533

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2025.045.000144-8-PR
Pregão Presencial SRP nº 0001/2025
Contrato nº 0024/2026
Empresa Contratada: C.A.M CASTILHOS ME
CNPJ:07.486.627/0001-43
Objeto: Aquisição de material médicos hospitalares tipos: abaixador de língua, agulha, 
cateter, dentre outros, visando atender as necessidades da Rede Pública Municipal de 
Saúde do Município de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$28.489,50 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos).
Prazo contratual: 4 (quatro) meses. 
Data da Assinatura: 31/03/2026

Campos dos Goytacazes, 31 de março de 2026.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

Secretaria Municipal de Saúde 


